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Lex 

R E G I M E D O S R E S I D E N T E S N Ã O H A B I T U A I S 

Fiscalistas criticam 
"fim abrupto" 
dos vistos gold 

PS apresentou uma proposta de alteração ao orçamento para adiar por um ano o f im do regime dos residentes nao habituate. 

Proposta para 
prolongar o 
período transitório 
do ragima da 
rasidantas não 
habituais a bam 
vista, mas para os 
especialistas em 
Direito Fiscal, para 
a credibilidade 
externa do país, o 
mal já está feito. 

J O Ã O M A L T E Z 

j m a l t e z i g n e g o c i o s . p t 

fim do regime dos 
residentes não habi-
tuais, previsto na 
proposta de Orça-
mento do Estado 

para 2024, tem sido alvo de criti-
cas em diferentes frentes. Uma 
proposta de alteração apresenta-
da pelo grupo parlamentar do PS 
vem agora permitir o alargamen-
to do período transitório deste re-
gime por mais um ano. Os espe-
cialistas em Direito Fiscal inqui-
ridos pelo Negócios são unanimes 
em considerar que esta iniciativa 
é bem-vinda, mas não esquecem 
que o anúncio do fim "abrupto" 
do regime em causa é uma fonte 
de desconfiança para quem. de fu-
turo, queira investir no país. 

O período transitório "é o mí-
nimo que se podia exigir nesta si-
tuação, na medida em que acaute-
la as expectativas criadas a quemjá 
preparava a mudança de residên-
cia para Portugala concretizar du-
ranteopróximo ano",enfatiza Isa-
que Ramos, sócio da área de Fiscal 
da PLMJ. Contudo, adianta, "esta 
alteração apenas salvaguarda a 
aplicação do regimeporumperío-
do limitado - na prática, por mais 
um ano -, pelo que não se revela 
uma solução viáwsl para a atração 
de investimento e talento exterio-
res o que, como é sabido, exige es-
tabilidade e eonfiabilidade". 

Embora aplauda a proposta de 
alteração proposta pelo grupo 
parlamentar socialista, Teresa 
Pala Schwalbach. fiscalista e sócia 
da Sérvulo, entende que a mesma 
é "uma panaceia, pois os danos já 
foram causados, desde a discussão 
de início do ano quanto ao fim dos 
vistos gold". Tal como revela, "des-
de esse momento que sentimos 

muitas questões por parte dos 
clientes, sobre o que será o futuro 
político de Portugal e como o mes-
mo se poderá refletir na legislação 
e no investimento". 

Para Nuno Cunha Barnabé, 
sócio e coordenador da área de Di-
reito Fiscal da Abreu Advogados, 

Advogados dizem 
que clientes 
estrangeiros têm 
colocado muitas 
questões sobre 
o fim do regime. 

em causa está uma solução "para 
acautelar as expectativas legítimas 
daqueles que, tendo já iniciado o 
seu processo de imigração, foram 
surpreendidos com a decisão de 
revogar o regime". .Ainda assim, su-
blinha, "étambémumamedidade 
contingência", numa altura em que 
era "indispensável dar umsinal aos 
investidores, para mitigar o enor-
me impacto negativo que o anún-
cio da revogação do regime teve na 
credibilidade externa do país". 

A proposta de mudança "mos-
tra alguma abertura às inúmeras 
queixas de diversos 'stakeholders', 
constituindo, contudo, um mero 
paliativo para atenuar os efeitos ir-
reparáveis de uma medida irrefie-
tidae imprudente", concretiza, por 
seu turno, o fiscalista Bruno San-

tiago, da Morais Leitão Tal como 
adianta, "no plano da concorrên-
cia entre estados paraatrair inves-
timento estrangeiro, a confiança 
dos investidores conquista-se so-
bretudo com estabilidade e previ-
sibilidade", pelo que o "anúncio 
abrupto do fim do regime é susce-
tível de abalar essa confiança dos 
investidores estrangeiros que na-
turalmente se retraem". 

Nuno Oliveira Santos, sócio 
coordenador de fiscal da socieda-
de PRA, evidencia que o facto de 
"quer o fim do regime do residen-
te não habitual, quer a definição 
do seu regime transitório, estarem 
a ser colocados em causa pelo cli-
ma de instabilidade da política 
portuguesa apenas serve para de-
monstrar a falta de previsibilida-
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Entre a carga negativa 
e a possibilidade 
de atrair investimento 

Miguel Baltazar 

de e estabilidade normativa que é 
vital para a atração e retenção de 
investimento estrangeiro". As pes-
soas "precisam de saber com o que 
podem contar, e isso exige clare-
za na comunicação das medidas e 
certeza da sua durabilidade", con-
clui este advogado. • 

No futuro, sendo posshelmanter 
o regime de residentes não habi-
tuais, de que possíveis correções 
poderia ser alvo, de modo a reti-
rar-lhe a carga negativa que al-
guns setores Die atribuem? Os fis-
calistas ouvidos pelo Negócios 
avançam com propostas, mas co-
meçam por tentar desmistificar 
o próprio regime. 

"Convirá recordar queoregi-
me dos residentes não habituais 
está longe de ser um caso isolada 
Existem, Europa fora, muitos 
países com regimes semeflian-
tes", enfatiza Isaque Ramos, só-
cio da PIAU. Segundo adianta, 
"não restam dúvidas de que estes 
regimes influem, em muito, na 

© 
[A proposta 
de alteração] não 
se revela uma 
solução viável 
para a atração 
de investimento 
e talento exteriores. 

c a p t a ç ã o de investimento e talen-
to, pelo que ao fazer cessar o regi-
me, estaremos, com segurança, a 
promover investimento noutros 
países". 

"E preciso avaliar e explicar à 
sociedade civil quais são as van-
tagens do regime e as suas exter-
nalidades económicas e sociais", 
entende Nuno Cunha Barnabé, 
sócio da .Abreu Advogados. Tal 
como adianta, "uma sociedade 
inclusiva e uma economia estru-
turalmente dependente de inves-
timento externo e que compete 
pela atração de talento não pode 
alienar desse processo a política 
fiscal". 

Já Bruno Santiago, da forais 

© 
[Proposta] é uma 
panaceia, pois os 
danos já foram 
causados, desde a 
discussão de início 
do ano quanto ao 
fim dos vistos gold. 

Leitão, defende que "o regime 
deve ser redesenhadoparaatrair. 
sobretudo, capital de que o país 
tanto precisa". Em causa estão, 
segundo diz, "indivíduos e famí-
lias que vivem essencialmente de 
rendimentos docapital investido 
eque, por quase não existiremem 
Portugal". Por outro lado. subli-
nha, "estas pessoas movimen-
tam-seno segmento do luxoepor 
isso longe do flagelo do problema 
da habitação que é uma das ra-
zões comummente invocadas 
para o fim do regime". 

Nuno Oliveira Santos, sócio 
da PRA considera que "a carga 
negativa associada ao regime do 
residente não liabitual advém da 

© 
[Medida] acautela 
as expectativas 
legítimas daqueles 
que foram 
surpreendidos 
com a decisão 
de revogar o regime. 

diferença de tratamento fiscal 
aplicável aos restantes residen-
tes". Até por isso, em sua opinião, 
"as coireções a introduzir não re-
sidem no regime em si, mas na 
fonna como os pedidos de inscri-
ção no regime do residente não 
liabitual são processados pela Au-
toridade Tributária". 

Para Teresa Ma Schroilbadi. 
sócia da Sérvulo, poderiam ser 
equacionada opções como a "re-
dução dos rendimentos que po-
derão beneficiar do regime, por 
exemplo, eliminando as pensões, 
ou introduzir um valor máximo 
para os benefícios a atribuir, a 
partir do qual os rendimentos fi-
cariam sujeitos a tributação". • 

© 
As pessoas precisam 
de saber com o que 
podem contar, e isso 
exige clareza na 
comunicação das 
medidas e certeza 
da sua durabilidade. 

Proposta de período 
transitório de um 
ano não se revela 
uma solução viável 
para a atração 
de investimento. 

TERESA S C H W A L B A C H 
Advogada, sócia da área 
de Fiscal da Sérvulo 

N U N O C U N H A B A R N A B É 
Sócio da área de Direito Fiscal 
da Abreu Advogados 

N U N O OLIVE IRA SANTOS 
Sócio coordenador de fiscal 
da sociedade PRA 

I S A Q U E R A M O S 
Advogado, sócio da área 
de Fiscal da PLMJ 
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